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INDICAÇÃO  
   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto à Secretaria competente para viabilização de estudos 

para criação da GUARDA CIVIL ESCOLAR (GCE) no âmbito do município de 

Indaiatuba. 

   

JUSTIFICATIVA  

O objetivo da indicação de propor tal medida, visa assegurar a vida dos nossos 
estudantes, bem como o patrimônio público. Sabemos que a cada dia que passa a 
sociedade tem se tornado mais violenta, com notícias de atentados e massacres 
ocorrendo em escolas por todo o Brasil. É preciso tratar com seriedade da 
segurança de nossas crianças, adolescentes e professores; exigindo políticas 
públicas específicas para o seu enfrentamento. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 
atendimento à presente sugestão.  

    

Plenário Joab Pucinelli, aos 30 de março de 2023. 

 

 

    

 

Silene Carvalini 
Vereadora  
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